




CAMARA MUNieiPat. ÕE PIEDflPE
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto Legislativo n.°^/2000-02

Concede o título de Cidadão Piedadense a NFI <::QhLPnynjf)

O Presidente da Câmara Municipal de Piedade:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISUTIVO:

rrninÂn a nríIlíT® Municipal de Piedade autorizada a conceder o título
Í  ® relevantes serviçosprestados a este Município, com arrimo no artigo 34, inciso XXI da Lei Oi^ânica.

ccrrlo-LcntatSeL7çreS^^^
píbHwção ° P''®sente Decreto Legislativo entr^ em vigor na data de sua

Gabinete da Presidência, em 28 de m^rço de 2000

Décio ÁÍvesWieira
Presid£&te


